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RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
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1ª CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL
ACÓRDÃO CJF Nº 0049-11/06
EMENTA: ICMS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
CORREIOS E TELÉGRAFOS. TRANSPORTE DE
MERCADORIAS DE TERCEIROS SEM A CORRESPONDENTE
NOTA FISCAL. EXIGÊNCIA DO IMPOSTO. Constatado o
transporte de mercadorias de terceiros, remetidas via
SEDEX, desacompanhadas de documentação fiscal, é
legal a exigência do imposto do detentor das
mercadorias em situação irregular, atribuindo-se-lhe a
condição de responsável solidário. Não acatada a
preliminar de nulidade. Recurso NÃO PROVIDO. Decisão
unânime.

RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte contra a Decisão da 1ª JJF, que julgou
Procedente o Auto de Infração para exigir ICMS, em decorrência de transporte de mercadorias
sem documentação fiscal, conforme Termo de Apreensão de Mercadorias e Documentos nº
129519.
Sustenta a Decisão ora recorrida que:
­ rejeita a nulidade pretendida pelo autuado, pois presentes todos os pressupostos de validação

do processo. Tanto o Termo de Apreensão como o Auto de Infração foram lavrados com a
observância das exigências legais, notadamente o Regulamento do Processo Administrativo
Fiscal - RPAF, em seu artigo 18, bem como o Protocolo 23/88, em seu § 1º da Cláusula Segunda;

­ relativamente à argüição de inconstitucionalidade, encontra um óbice intransponível para a
sua apreciação no âmbito administrativo, que é o artigo 167, I, do RPAF/99, que afasta da
competência dos órgãos julgadores a declaração de inconstitucionalidade;

­ no mérito, se discute a responsabilidade solidária da ECT, relativamente ao ICMS, pelo fato de
terem sido encontradas mercadorias em suas dependências sem documento fiscal;

­ a Lei nº 7.014/96, traz em seu artigo 6º, a previsão da responsabilidade solidária com fulcro no
artigo 5º, da Lei Complementar nº 87/96, o que foi inserido no RICMS/97, em seu artigo 39;

­ a responsabilidade solidária está perfeitamente definida na legislação do ICMS da Bahia,
afastando, a discussão sobre a condição de contribuinte ou não, da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, na situação fática analisada.

­ o Conselho de Fazenda Estadual, através das Juntas e Câmaras de Julgamento fiscal, em
diversas decisões já pacificou o entendimento que a ECT é solidariamente responsável pelo
pagamento do imposto e demais acréscimos legais devidos pelo contribuinte de direito, assim
como qualquer pessoa física ou jurídica, em relação às mercadorias que detiver para
comercialização ou simples entrega desacompanhadas da documentação exigível ou com
documentação fiscal inidônea.

Conclui pela Procedência da autuação.
Insatisfeito com a referida Decisão o contribuinte interpôs Recurso Voluntário, no qual alega, em
síntese, que estaria abarcado pela imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, “a”, da CF/88, sendo
desta forma, imune a qualquer tipo de imposto.
Aduz, outrossim, que o art. 173, § 1º, da CF/88 é inaplicável a ela, pois a mesma exerce serviço
tipicamente público.
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O representante da PGE/PROFIS, na sua manifestação, entendeu que o recorrente, empresa
pública, não goza da imunidade tributária, uma vez que tem natureza própria de empresa privada.
Em razão disso, opina pelo Não Provimento do Recurso Voluntário.

VOTO
Após análise dos autos verifico que o cerne da lide versa sobre dois pontos: (I) gozar o recorrente
da imunidade tributária consagrada pela Constituição Federal; e (II) ser o recorrente responsável
tributário pela encomenda que transporta desacompanhada de documentação fiscal.
Inicialmente, faz-se mister destacar que a sustentação do recorrente acerca de sua condição de
imune, a qual afastaria o pagamento do imposto, não prospera, posto que não se enquadra no
disposto no art. 150 da Constituição Federal. Ora, veja-se que no caso em tela o recorrente
explora atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados,
havendo inclusive pagamento de preços pelos usuários dos serviços de postagem, não podendo
se aplicar à vedação constitucional em comento, consoante disposto no § 3º, inc. VI, art. 150 da
Constituição Federal.
Vale registrar, ainda, que o crédito tributário em discussão é oriundo da responsabilidade
tributária solidária, uma vez que o recorrente incorreu na realização de transporte de mercadoria
desacompanhada de documentação fiscal.
Desta forma, constatamos que o recorrente equivoca-se ao suscitar que o crédito tributário em
comento advém do Imposto Sobre Prestação de Serviço de Transporte, mas, tão-somente, do
Imposto Sobre Circulação de Mercadorias, este que lhe fora atribuído na condição de
responsável solidário, já que incorreu no previsto no inc. IV do art. 6º do RICMS.
Importa destacar também que a Lei nº 7.014/96 no seu art. 6º, III, “d” e IV, atribui a
responsabilidade solidária pelo pagamento do imposto e demais acréscimos legais devidos pelo
contribuinte de direito, aos transportadores que conduzirem mercadoria sem a devida
documentação fiscal comprobatória de sua procedência ou destino, ou acompanhada de
documentação fiscal inidônea, ou a qualquer pessoa física ou jurídica, em relação às mercadorias
que detiver para a comercialização ou simples entrega desacompanhada da documentação fiscal
exigível ou com documentação inidônea.
Tal disposição respalda-se no disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 87/96 pelo que poderá
ser atribuída a terceiros a responsabilidade pelo pagamento do imposto e acréscimos devidos
pelo contribuinte ou responsáveis, quando os atos ou omissões daqueles concorrerem para o não
recolhimento do tributo.
Por fim, cumpre destacar que o inc. I do art. 167 do RPAF retira competência dos órgãos
julgadores para apreciar eventuais inconstitucionalidades de qualquer norma jurídica, razão pela
qual esquivo-me da análise levantada acerca da Lei Complementar e da Ordinária referidas.
Ante o exposto, voto pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso Voluntário, para manter na íntegra a
Decisão recorrida.

RESOLUÇÃO
ACORDAM os membros da 1ª Câmara de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual,
por unanimidade, NÃO PROVER o Recurso Voluntário apresentado e homologar a Decisão
recorrida que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração nº 299166.0042/05-5, lavrado contra a
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, devendo ser intimado o recorrente para
efetuar o pagamento do imposto no valor de R$3.819,90, acrescido da multa de 100%, prevista no
art. 42, IV, “a”, da Lei nº 7.014/96, e demais acréscimos legais.

Sala das Sessões do CONSEF, 16 de fevereiro de 2006.
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